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Memorando nº 310/SMS/2025                                                                   Em, 01 de outubro de 2025. 

  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

      

 

Assunto: Justificativa de Dispensa Emergencial para aquisição de gêneros alimentícios 

 

 

Considerando que o Pregão Presencial nº 038/2024, destinado ao fornecimento de gêneros 

alimentícios, teve sua vigência encerrada em 26 de setembro de 2025, impossibilitando novas aquisições 

por meio da respectiva ata; 

Considerando que foi protocolada em 12 de agosto de 2025 solicitação de prorrogação das Atas 

de Registro de Preços, no âmbito do Processo Administrativo nº 10837/2025, porém, após abertura, o 

mesmo permaneceu em tramitação na Divisão de Compras, Logística e Adesões Públicas, sem que 

houvesse efetivação da prorrogação; 

Considerando que a ausência de instrumento contratual vigente gera risco iminente de 

desabastecimento de gêneros alimentícios essenciais para a Secretaria Municipal de Saúde, o Hospital 

Maternidade Santa Terezinha e o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; 

Considerando que tais insumos são indispensáveis ao preparo de refeições diárias servidas a 

pacientes, acompanhantes e servidores em regime de plantão, cuja falta comprometeria a continuidade e 

a regularidade da assistência em saúde, configurando ameaça ao interesse público e à saúde coletiva; 

Considerando que a situação caracteriza emergência administrativa, nos termos do art. 75, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qual autoriza a dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços ou 

insumos destinados a situações emergenciais, desde que demonstrado o nexo de causalidade entre a 

situação e a contratação; 

Diante do exposto, justifica-se a adoção de Dispensa Emergencial para aquisição de gêneros 

alimentícios, em caráter temporário e excepcional, limitada ao prazo necessário para que seja concluído 

o procedimento licitatório regular em trâmite, garantindo a continuidade do fornecimento e a manutenção 

dos serviços essenciais de saúde prestados pelo Município. 

 

 

Claúdia Juca da Silva  

 Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 

DD. Prefeito Municipal 

São José do Vale do Rio Preto - RJ 
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